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LEI N.o 457, DE 01 DE ,DEZEMBRO DE 1980
"Dá nova delimitação às ruas Margarida Bueho e
Albano, localizadas no Lote XV, 4.0 Distrito de
Nova Iguaçu"

A CÂMARA MU1'tlCIPAL DE NOVA IGUAÇU,
por seus representantes legais, decreta e eu sanciono a

.seguinte Lei: .

Art. 1.0 - Passarnater novas delimitações às se
guintes ruas: Margaridà Bueno: inicia na Estrada do
Chile e segue na direção da Rua Albano, com a qual
faz esquina; ;\Jbano: inicia na Rua Margarida Bueno,
segue na direção das Ruas M~noel Tavares e Alan Kar
dec, com as quais faz esquina e tennina no lugar de
nominado "Granja dos Porcos".

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,. .

. Art. 3.0 - Revogando-se as disposições em contrá
rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
01 DE DEZEMBRO DE 1980.
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